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1. INTRODUÇÃO 

 

O presente documento aborda a análise dos impactos positivos e negativos, de forma 
parcialmente corretiva, para a regularização de ampliação de empreendimento existente 
destinado a Comércio 1 e Comércio e Serviço 2 (Depósito), conforme classificação pela Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações (Lei de Zoneamento, Uso e Ocupação do Solo do Município 
de São José dos Pinhais). Localizado em terreno de 19.807,32m² sito à Avenida Rui Barbosa, Bairro 
Guatupê do Município de São José dos Pinhais, o estabelecimento possui uma área de 240,00m² 
destinada a Comércio 1 e regulamentada pelos Alvarás de Construção nº 48/2002 e 959/2011, e 
Certificado de Vistoria de Conclusão de Obras – CVCO nº 391/2011. Em 2012, foi feita uma ampliação 
desta edificação, em conjunto com a construção de uma guarita e mais duas outras edificações 
destinadas a Comércio e Serviço 2 (Depósito), que somam uma área de 4.477,06m², resultando-se 
em um área total construída de 4.717,06m² e altura máxima de 1 pavimento, conforme 
informações fornecidas pelo Projeto Arquitetônico de autoria e responsabilidade técnica do 
Engenheiro Civil MARLON DIAS BARBOSA (CREA PR 86.772/D), destinado à aprovação junto à 
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais para o Alvará de Regularização Especial – ARE, 
através do protocolo de nº 202412105412289911, regulamentado pela Lei Complementar nº 
151/2022 em conjunto com o Decreto Municipal nº 4.785/2022. 

Conforme a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, a princípio a atividade de Comércio 1 é 
considerada ADEQUADA ao local onde o empreendimento está implantado, enquanto o uso 
Comercial e de Serviço 2 é considerado CONDICIONADO à anuência da Secretaria Municipal de 
Urbanismo e demais Secretarias envolvidas. E por se tratar de comércio e serviço com área 
utilizada, construída ou não, superior a 5.000,00m², a atividade passa a ser classificada como 
PERMISSÍVEL, sendo necessária a apresentação deste Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV 
junto ao Conselho Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – CMPDU como 
condicionante para a aprovação do empreendimento, de forma essencialmente corretiva, por se 
tratar de edificações já consolidadas. Serão apresentados os pontos positivos e negativos 
decorrentes da ampliação realizada, abrangendo principalmente o entorno da região e sua 
população residente, acerca de aspectos como o adensamento populacional, uso e ocupação do 
solo, infraestrutura, sistema viário, equipamentos urbanos e comunitários, riscos ambientais e 
impactos socioeconômicos, bem como da análise e proposições das medidas mitigatórias e/ou 
compensadoras dos impactos negativos identificados. 

 

1.1. Informações Gerais 

Identificação do Empreendimento: 
REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1 E CONSTRUÇÃO DE COMÉRCIO E SERVIÇO 2 
Endereço: Avenida Rui Barbosa, nº 2485 – Bairro Guatupê 
CEP: 83.060-140 - Município: São José dos Pinhais/ PR 
 

Identificação dos Empreendedores/ Proprietários (conforme Matrícula em anexo): 
Nome: SUELLEN KOCHE AIRES - CPF: 037.714.989-16 e 
Nome: THIAGO KOCHE AIRES – CPF: 027.159.122-96 
Endereço: Rua Lourenço José de Paula, nº 1692 – Bairro Parque da Fonte 
CEP: 83.050-120 – Município: São José dos Pinhais/ PR 
Contato: (41) 3376 3000 / roleparts@roleparts.com.br 
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Identificação do Autor do Projeto Arquitetônico e Responsável Técnico: 
Responsável Técnico: MARLON DIAS BARBOSA 
Título Profissional: Engenheiro Civil – CREA PR 86.772/D 

 
Identificação da Responsável Técnica pelo Estudo de Impacto de Vizinhança: 

Nome: BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S - CNPJ: 27.468.530/0001-15 
Responsável Técnica: ADRIANA MIYUKI OBARA 
Título Profissional: Arquiteta e Urbanista – CAU A 69.185-2 
Endereço: Rua Zacarias Alves Pereira, nº 347, sala 5 – Bairro Aristocrata 
CEP: 83.030-480 – Município: São José dos Pinhais/ PR 
Contato: (41) 9 9131 7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

 

 

2. CARACTERIZAÇÃO DO IMÓVEL DO EMPREENDIMENTO 

 

2.1. Localização e Área do Imóvel do Empreendimento 

O imóvel em que o empreendimento está implantado corresponde ao lote urbano G593, com frente 
para a Avenida Rui Barbosa, Bairro Guatupê do Município de São José dos Pinhais, cadastrado sob 
Inscrição Imobiliária de nº 02.238.0022.0000, e matriculado na 1ª Circunscrição do Registro de 
Imóveis do Município sob nº 103.091. 

O imóvel é oriundo da Subdivisão do lote C196, e conforme consta em matrícula, sua área total 
corresponde a 19.807,32m² (dezenove mil, oitocentos e sete metros quadrados, e trinta e dois 
decímetros quadrados). 

O Mapa 1 a seguir mostra a localização do empreendimento no entorno da região, com indicação 
das principais vias de acesso e de distribuição. 
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Mapa 1. Localização e Principais Vias de Acesso 
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2.2. Histórico do Terreno 

Através da análise do imóvel do empreendimento, aliado às informações contidas na matrícula 
supracitada, pôde-se compreender de que forma a área tem sido utilizada, bem como a evolução 
do desenvolvimento da região e a expressividade de caráter local. 

Como mencionado, o lote G593 é oriundo da subdivisão do lote C196 - com área original de 
40.000,00m², fazendo frente para a Avenida Rui Barbosa. A construção inicial aprovada pelo Alvará 
de Construção nº 48/2002 teve o respectivo CVCO somente em 2011, de nº 391. E pelo histórico de 
imagens aéreas e de satélite a seguir, disponibilizadas pelo Google Earth, pode-se verificar que a 
ampliação e a construção das novas edificações foram iniciadas e consolidadas no ano de 2012, 
permanecendo com a mesma configuração até os dias atuais. Ressalta-se que não estão previstas 
novas alterações e/ou ampliação para o desenvolvimento das atividades. 

 
Figura 1. Foto aérea do imóvel no ano de 2004 

  
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 2. Foto aérea do imóvel no ano de 2009 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 3. Foto aérea do imóvel no ano de 2011 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 4. Foto aérea do imóvel no ano de 2012 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 5. Foto aérea do imóvel no ano de 2013 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 6. Foto aérea do imóvel no ano de 2015 

 
(Fonte: Google Earth) 
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Figura 7. Foto aérea do imóvel no ano de 2020 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
Figura 8. Foto aérea do imóvel no ano de 2024 

 
(Fonte: Google Earth) 

 
  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1 E CONSTRUÇÃO DE COMÉRCIO E SERVIÇO 2 

 
14 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 

Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

Figura 9. Testada do empreendimento no ano de 2011 

 
(Fonte: Google Street View) 

 
Figura 10. Testada do empreendimento no ano de 2024 

 
(Fonte: Bogoni & Obara Arquitetura) 

 

2.3. Condicionantes Ambientais e Aspectos de Fauna e Flora 

O presente capítulo aborda os diversos pontos relacionados às condicionantes ambientais do 
terreno onde está implantado o empreendimento, considerando o ecossistema local, desde a 
identificação das espécies de fauna e flora presentes na região, até a análise dos recursos hídricos 
e do impacto no clima local, abrangendo os efeitos decorrentes da intervenção realizada, e a 
identificação da alteração do bioma existente. 

 

2.3.1. Topografia e Vegetação Existente 

Através de visita ao local, e análise do histórico do lote do empreendimento, verificou-se tratar de 
terreno relativamente plano, devido, em parte, pela intervenção antrópica ao longo dos anos. 

A vegetação predominante é a gramínea (herbácea), sem exemplares de espécies nativas ou 
atingimento por áreas de preservação/ restrição ambiental. Para o processo de regularização das 
construções, será devidamente respeitado o índice mínimo de permeabilidade urbana, e previsão 
de áreas verdes no interior do empreendimento, bem como o paisagismo na via de acesso, através 
do plantio da arborização indicada conforme definido pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(Ypê Rosa – Tabebuia impetiginosa). 
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2.3.2. Aspectos Hídricos 

Em consulta à base cartográfica fornecida pela Divisão de Informações e Monitoramento, 
Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais (GEO SJP, 2025), em 
conjunto com dados fornecidos pelo Instituto Água e Terra – IAT (2007), foi identificado que o 
imóvel está inserido na sub-bacia hidrográfica do Rio Pequeno, pertencente à Bacia Hidrográfica 
do Rio Iguaçu, em área de manancial conforme delimitado pelo Decreto Estadual nº 1.454/1999, 
com alterações pelo Decreto Estadual nº 11.684/2014. Porém, o lote não é atingido por córregos, 
nascentes e/ou respectivas Áreas de Preservação Permanente. 

 

2.3.3. Aspectos de Fauna 

Por se tratar de um terreno urbano com alto nível de antropização, com as construções 
consolidadas há pelo menos 12 anos, e sem áreas de adensamento vegetativo e/ou áreas de 
preservação ambiental próximas, constatou-se uma baixa diversidade de espécies de animais 
existentes no local, sendo a maioria caracterizada por aves. Portanto, pode-se considerar que 
quaisquer impactos relacionados à intervenção antrópica sobre a diversidade faunística já foram 
absorvidos pela região ao longo dos anos, e reitera-se que não haverá novas alterações e/ou 
ampliação para o desenvolvimento das atividades do empreendimento. 

 

2.3.4. Aspectos de Clima, Ventilação e Iluminação 

De acordo com a classificação climática estabelecida pelo Instituto Agronômico do Paraná – IAPAR 
(2000), o Município de São José dos Pinhais possui clima Cfb Temperado, com verões frescos e 
sem estação seca definida, com média de temperaturas dos meses mais quentes inferior a 22°C e 
a dos meses mais frios inferior a 18°C. Em visita ao local, foi constatado que o terreno possui 
ventilação e iluminação natural constantes em sua maior parte, sem interferências por correntes 
de ar e/ou sombreamento devido, principalmente, ao grande dimensionamento do mesmo, e à 
baixa altura e adensamento das construções nos imóveis vizinhos. 

 

Figura 11. Testada do lote com frente para a Av. Rui Barbosa 

 
(Fonte: Google Street View, 2024) 
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Figura 12. Lateral direita do terreno, observado da Av. Rui Barbosa 

 
(Fonte: Google Street View, 2024) 

 
Figura 13. Lateral esquerda do terreno, observado da Av. Rui Barbosa 

 
(Fonte: Google Street View, 2024) 

 

2.4. Infraestrutura Urbana 

Segundo informações fornecidas pelos proprietários, em consonância com a base cartográfica 
fornecida pela Secretaria Municipal de Urbanismo da Prefeitura de São José dos Pinhais (2018-
2024) representada na figura a seguir, e visita técnica realizada no local do empreendimento, 
observou-se que a região do entorno é atendida pela rede de iluminação pública, telefonia fixa, e 
abastecimento de energia elétrica, a qual o estabelecimento já possui ligação, comprovado pela 
fatura de pagamento referente ao consumo no mês de dezembro de 2024 emitida pela 
Companhia Paranaense de Energia – Copel, que segue em anexo a este Estudo.  

Ademais, o imóvel também é atendido pela coleta municipal de lixo, bem como pelas redes de 
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, confirmado pela fatura de pagamento 
referente ao consumo no mês de novembro de 2024 emitida pela Companhia de Saneamento 
do Paraná – Sanepar, que também segue nos anexos. 

Devido ao empreendimento já encontrar-se consolidado, sem previsão de novas construções, 
verifica-se, portanto, que não serão necessárias complementações das redes de abastecimento 
existentes. 
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Figura 14. Serviços públicos que atendem ao lote do empreendimento 

 
(Fonte: PMSJP, 2018-2024 / Google Earth, 2024 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2025) 

 

2.5. Macrozoneamento e Zoneamento 

De acordo com a legislação urbana vigente, a Lei Complementar nº 100/2015 (Plano Diretor do 
Município de São José dos Pinhais), o lote do empreendimento encontra-se na Macrozona de 
Influência Logística e Ambiental, caracterizada pela “presença estruturadora do Aeroporto 
Internacional Afonso Pena e da faixa de domínio da ferrovia, além de áreas de manancial e 
loteamentos de habitação de interesse social, desconectados entre si, com grande fragilidade na 
sua articulação viária e carência de saneamento básico”, e tem como objetivos: 

 

I – estabelecer critérios específicos para a ocupação da macrozona, com exigências 
relativas às soluções dos problemas de infraestrutura, especialmente na bacia do 
Rio Pequeno e na área sob influência das curvas de ruído do Aeroporto Internacional 
Afonso Pena; 
II - implantar sistema viário e de transportes de forma a integrar esta macrozona às 
demais regiões da cidade, através do provimento de acessos e de circulação viária 
adequados, considerando ainda a expansão da atividade aeroportuária; 
III - preservar os mananciais e matas, assim como as áreas de preservação, várzeas 
e áreas úmidas, com a definição de incentivos à recuperação do ecossistema e de 
parâmetros construtivos adequados às características ambientais e logísticas da 
área; 
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IV - equacionar as condições de abastecimento de água e esgotamento sanitário das 
áreas ocupadas, em consonância com a ampliação do aeroporto, através da 
adequação e ampliação das redes de infraestrutura básica e o monitoramento e 
regularização dos poços; 
V – adequar as formas de ocupação e a densidade populacional da macrozona com 
os objetivos de preservação da área de manancial. 

 

A Lei Complementar nº 107/2016 e alterações (Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo), por sua 
vez, define que o lote do empreendimento se enquadra na Zona de Ocupação Consolidada - ZOC, 
correspondente às “áreas já ocupadas ou parceladas, com baixa densidade, caracterizadas como 
área de manancial de abastecimento público da Região Metropolitana de Curitiba ou localizadas em 
porções do território municipal onde se pretende controlar o crescimento urbano”. Pela lei citada, o 
uso de Comércio 1 é considerado ADEQUADO ao local onde o empreendimento está implantado, 
enquanto o uso Comercial e Serviço 2 é considerado CONDICIONADO à anuência da Secretaria 
Municipal de Urbanismo e demais Secretarias envolvidas. Além disso, por compreender uma área 
utilizada pela atividade, construída ou não, superior a 5.000,00m², a atividade também passa a ser 
classificada como PERMISSÍVEL, sendo necessária a anuência do Conselho Municipal de 
Planejamento e Desenvolvimento Urbano – CMPDU, através da apresentação deste Estudo de 
Impacto de Vizinhança - EIV. 

Ainda, por estar localizado em área de manancial de abastecimento público da Região 
Metropolitana de Curitiba, sobre o imóvel também incide o Decreto Estadual nº 10.499/2022. 
Porém, por não se tratar de loteamento e de atividade de condomínio residencial, a aplicação e 
subordinação do Projeto aos parâmetros da referida lei não são pertinentes. 

As construções, por terem sido executadas anteriormente à data de 15 de abril de 2019, serão 
devidamente regularizadas junto ao Departamento de Gestão Urbana da Secretaria Municipal de 
Urbanismo de São José dos Pinhais, para emissão do Alvará de Regularização Especial - ARE, 
regulamentado pela Lei Complementar nº 151/2022, em conjunto com o Decreto Municipal nº 
4.785/2022.  

O projeto seguirá respeitando todos os índices urbanísticos definidos pela legislação municipal 
vigente, para a ZOC, onde o empreendimento está instalado, tais como: taxa de ocupação máxima 
de 50,00%; coeficiente de aproveitamento máximo de 1,00; taxa de permeabilidade mínima de 
40,00%; altura máxima de 2 pavimentos; recuo frontal mínimo de 5,00 metros; e afastamentos 
laterais e fundos de 1,50 metros. 

 

Ademais, conforme informação constante na Consulta Amarela do lote do empreendimento, que 
segue em anexo ao presente documento, o terreno está contido nas seguintes áreas: 

- Área de Segurança Aeroportuária do Aeroporto Internacional Afonso Pena (SBCT), conforme raio 
estabelecido pela Lei Federal nº 12.725/2012, em cuja região a 0“construção e funcionamento de 
atividades de natureza perigosa para a aviação e/ou atrativa ou potencialmente atrativa de fauna 
são sujeitas à aplicação de restrições especiais, que podem compreender desde a sua adequação 
até a cessação das operações”; 

- Área de proteção do Aeródromo Afonso Penta, “devendo respeitar e aprovar as alturas máximas 
das edificações, objetos e quaisquer instalações – fixas ou móveis, temporárias ou permanentes – 
junto aos órgãos federais responsáveis pela segurança da navegação aérea”. 
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3. CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 

 

3.1. Atividade, Área Construída e Número de Pavimentos 

O empreendimento será destinado a locação por empresas particulares, destinadas às atividades de 
Comércio 1, e Comércio e Serviço 2 (Depósito com carga e descarga interna ao lote), conforme 
classificação pela Lei Complementar nº 107/2016 e alterações. 

Originalmente contemplado por uma construção de 240,00m² destinada a Comércio 1 e 
regulamentada pelos Alvarás de Construção nº 48/2002 e 959/2011, e CVCO nº 391/2011, teve uma 
ampliação realizada em 2012, em conjunto com a construção também de uma guarita e mais duas 
outras edificações destinadas ao uso de Comércio e Serviço 2 (Depósito), que somam uma área de 
4.477,06m², resultando em uma área total construída de 4.717,06m³ e altura máxima de 1 pavimento. 

O Projeto Arquitetônico para a regularização, de autoria e responsabilidade técnica do Engenheiro 
Civil MARLON DIAS BARBOSA (CREA PR 86.772/D), encontra-se em análise para aprovação junto à 
Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, através do protocolo de nº 202412105412289911. 

  

3.2. Horário de Funcionamento 

Como se trata de empreendimento destinado à futura locação, ainda não estão definidos os 
horários de funcionamento. Porém, com base em empreendimentos correlatos, estima-se que o 
estabelecimento irá operar essencialmente nos dias úteis da semana, entre segunda-feira e 
sexta-feira, em horário próximo das 08h00 às 18h00, com as operações de carga e descarga 
ocorrendo no interior do imóvel, durante o horário de funcionamento. É previsto ainda atividades 
de monitoramento, segurança e manutenção ocorrendo 24 horas nos sete dias da semana. 

 

3.3. Número de Funcionários e Demais Frequentadores 

Assim como o horário de funcionamento analisado no item anterior, por destinar-se à locação 
futura, também não é possível neste momento definir de forma precisa a quantidade de 
frequentadores do estabelecimento no momento de operação. Sendo assim, para efeitos de 
cálculo, e considerando o empreendimento em sua capacidade máxima, pode-se adotar como 
base o Anexo A da Norma de Procedimento Técnico – NPT 011 (Saídas de Emergência) do Código 
de Segurança Contra Incêndio e Pânico - CSCIP pelo Comando do Corpo de Bombeiros do Estado 
do Paraná, que estabelece a proporção máxima de 1 pessoa a cada 5,00m² de área destinada às 
atividades comerciais, e de 1 pessoa a cada 30,00m² de área destinada a depósito. Considerando 
o projeto com uma área de aproximadamente 4.194,38m² destinada a depósito, e o restante de 
522,68m² considerado como a área comercial, tem-se uma média da população máxima estimada 
de 245 pessoas, entre funcionários, colaboradores e clientes, que se distribuídas territorialmente 
no imóvel de 19.807,32m², resulta em uma densidade de 124 pessoas por hectare, caracterizando 
o empreendimento como de baixa densidade. Porém, como consta no Projeto, está indicada a 
ocupação média estimada de 14 a 15 pessoas por construção, resultando em uma população total 
de 44 pessoas, entre funcionários e colaboradores. 

Ressalta-se que a população frequentadora é caracterizada como FLUTUANTE, permanecendo 
no local apenas durante o horário de funcionamento, e possivelmente setorizada conforme turnos 
de trabalho pré-estabelecidos, desta forma, não estando todos no local ao mesmo tempo. 
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3.4. Estacionamento e Acessos 

O Anexo IX (Tabela de Vagas de Estacionamento) da Lei do Código de Obras e Edificações do 
Município de São José dos Pinhais (Lei Complementar nº 105/2016 e alterações) dispõe tanto para 
as atividades de Comércio 1 e 2, como de Serviço 2, com acima de 300,01m², a proporção de 3 vagas 
de veículos para 300,00m² de área construída, e 1 vaga a cada 50,00m² do restante da área 
construída, sem a previsão de área mínima para manobra e/ou vagas de estacionamento para 
carga e descarga. Considerando a área total de 4.717,06m², a princípio seriam necessárias 91 vagas. 

Em Projeto, estão indicadas 37 vagas de veículos leves, e 4 docas para carga e descarga de 
veículos pesados, cujas áreas, quantidade final e detalhamento serão devidamente revisadas 
durante a análise e aprovação do Projeto de Regularização junto ao órgão municipal competente. 

O estabelecimento conta com 3 acessos, sendo 2 acessos de veículos leves e pedestres, e 1 acesso 
para veículos pesados e pedestres, todos pela Avenida Rui Barbosa, com guarita recuada a 21,10 
metros. 

 

3.5. Permeabilidade do Solo 

Conforme consta no Projeto do empreendimento, está prevista uma área total permeável de 
12.904,81m² - contemplando ainda uma área verde de jardim nos fundos do terreno de 6.511,28m², 
resultando em um índice total de permeabilidade de 72,95% sobre a área útil do terreno, bem 
superior à taxa mínima de 40,00% prevista pela legislação municipal vigente.  

 

3.6. Drenagem 

O Projeto de Drenagem é fundamental para o escoamento superficial de água no terreno, em 
virtude da construção das edificações, devido à alteração da capacidade de absorção de águas 
pluviais do solo, previsto tanto em lei municipal como estadual. 

Visto que as construções já se encontram essencialmente consolidadas, deverá ser verificado 
junto à Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas – SMVOP a necessidade de readequação 
e elaboração de novo Projeto de Drenagem e Contenção de Cheias para a regularização do 
empreendimento. Caso necessário, os proprietários se comprometem a atender às normas 
vigentes e elaborar o Projeto considerando os índices pluviométricos da região, de maneira a 
garantir o disciplinado escoamento das águas, tanto da área edificada quanto dos pátios, 
estacionamentos e áreas livres. A execução para possível readequação, se necessário, deverá 
ser feita exatamente de acordo com as determinações do projeto, garantindo assim sua eficácia. 

 

3.7. Parâmetros Urbanísticos 

O empreendimento atende essencialmente aos parâmetros máximos e mínimos dos índices 
urbanísticos definidos pela legislação municipal vigente (Lei Complementar nº 107/2016 e 
alterações) – sendo alguns parâmetros a serem revisados durante o processo de aprovação do 
Projeto Arquitetônico legal, bem como a outras legislações e normas pertinentes, como pode ser 
demonstrado na tabela a seguir. 
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Tabela 1. Quadro Estatístico 

REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1 E CONSTRUÇÃO DE COMÉRCIO E SERVIÇO 2 

ÁREA DO LOTE DO EMPREENDIMENTO 19.807,32 m² 

ÁREA DE ATINGIMENTO POR DIRETRIZES VIÁRIAS 2.116,73 m² 

ÁREA ÚTIL DO LOTE DO EMPREENDIMENTO 17.690,59 m² 

ÁREA EXISTENTE CONF. ALV. 48/2002 E 959/2011, E CVCO 391/2011 240,00 m² 

ÁREA A CONSTRUIR/AMPLIAR (unidade 02 e 03, guarita e ampliação da unidade 01) 4.477,06 m² 

ÁREA TOTAL CONSTRUÍDA 4.717,06 m² 

TAXA DE OCUPAÇÃO (máxima 50,00%) 26,66 % 

COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO (máximo 1,00) 0,27 

ALTURA MÁXIMA (máximo 2 pavimentos) 1 pav. (9,60 m) 

ÁREA TOTAL PERMEÁVEL (jardim 6.511,28m² + acesso e estacionamento 6.393,53m²) 12.904,81 m² 

TAXA DE PERMEABILIDADE (mínimo 40,00 %) 72,95 % 

RECUO FRONTAL LEGAL – AVENIDA RUI BARBOSA 5,00 m 

RECUO FRONTAL EFETIVO – AVENIDA RUI BARBOSA 22,20 m 

VAGAS DE ESTACIONAMENTO A CONFIRMAR 

* Os dados da estatística acima poderão sofrer alterações no decorrer da análise do Projeto Arquitetônico 
junto à Secretaria Municipal de Urbanismo de São José dos Pinhais – Departamento de Gestão Urbana. 
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Mapa 2. Implantação Genérica do Empreendimento 
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4. CARACTERIZAÇÃO DAS ÁREAS DE INFLUÊNCIA 

 

4.1. Identificação das Áreas de Influência 

Em decorrência do porte, atividade, área construída e especificidades do empreendimento, e seu 
consequente adensamento populacional, levando-se também em consideração as características 
locais existentes, são esperados impactos positivos e negativos na região do entorno, neste caso 
analisando-se somente a fase de operação, visto que as edificações já se encontram consolidadas, 
e tais impactos podem perdurar de forma temporária (curto, médio ou longo prazo) ou de forma 
permanente. Os locais passíveis de percepção destes impactos correspondem às áreas de 
influência ou vizinhança, que usualmente são classificadas em Área Diretamente Afetada - ADA, 
Área de Influência Direta - AID e Área de Influência Indireta - AII. 

Considera-se que a Área Diretamente Afetada - ADA corresponde ao local em que o 
empreendimento está implantado, onde houve a intervenção direta das instalações físicas 
existentes, e onde serão desenvolvidas as atividades do estabelecimento. 

Segundo definição do Ministério das Cidades (2017), a Área de Influência Direta - AID se refere à 
região do entorno onde os impactos decorrentes do empreendimento incidem de forma primária 
sobre os espaços urbanos e atividades cotidianas da população. Para o empreendimento, a AID foi 
definida levando-se em consideração, principalmente, os efeitos decorrentes dos fluxos nas 
principais vias de acesso, bem como sobre os aspectos ambientais, socioeconômicos, de 
infraestrutura e de uso e ocupação do solo, abrangendo as quadras mais próximas, entre a Rua 
Sebastião Rosa de Morais, Rua Joroslau Sochaki, Rua Pedro Karwowski, Avenida Thomaz 
Carmeliano de Miranda, Rua João VoytoviciRua Florentino Suchla, Rua Nery Soares, e as margens 
do Rio Pequeno, ao sul. 

A Área de Influência Indireta - AII compreende os locais de alcance mais amplo e/ou regional, 
onde os impactos decorrentes do empreendimento incidem de forma secundária, principalmente 
na fase de operação (MINISTÉRIO DAS CIDADES, 2017). Para o empreendimento em questão, a AII 
foi definida levando-se em consideração os efeitos sobre o sistema viário (decorrente, 
principalmente dos fluxos nas principais vias de distribuição e deslocamento para as outras 
regiões), redes de serviços e equipamentos públicos, e atividades socioeconômicas na região. A 
área abrange a boa parte do bairro Guatupê, e uma porção do bairro Ipê, delimitada pela Rua Rose 
Cléia Moreira Dombrowski, Rua Dulcídio Ananias Pinto, Rua Joroslau Sochaki, Avenida Guatupê, 
Rua Girassol, Rua das Orquídeas, Avenida João Fraga Neto, Avenida Sebastião Leonildo Fontana 
(Tio Nino), Avenida Thomaz Carmeliano de Miranda, Rua Sebastiana Santana Fraga, e a Rodovia 
Federal BR-277. 
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Figura 15. Áreas de Influência consideradas neste Estudo 

 
(Fonte: Google Earth, 2024 / Bogoni & Obara Arquitetura, 2025) 

 

4.2. Características da Região e Atividades do Entorno 

O empreendimento está localizado na porção sudoeste do bairro Guatupê, no limite com o bairro 
Ipê. O bairro Guatupê também faz divisa com o Iná, Cristal e com o Município de Piraquara, e 
apresenta uma grande variedade de estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços e 
industriais, concentrados principalmente em eixos logísticos caracterizados pelas principais vias 
de acesso ao bairro, como a Avenida Rui Barbosa, Avenida Thomaz Carmeliano de Miranda, Rua 
Laerte Fenelon, Rua Joroslau Sochaki e a Avenida Guatupê. O bairro também apresenta áreas 
residenciais de maior adensamento, caracterizadas principalmente por habitações unifamiliares 
em loteamentos consolidados, como a Colônia Guatupê, Vila Itatiaia, Jardim Brasil e Jardim 
Suraya. Em consonância com as atividades identificadas in loco, o bairro Guatupê é abrangido por 
6 zoneamentos, conforme a Lei Complementar nº 107/2016 e alterações, em conjunto com o 
Decreto Estadual nº 11.684/2014: Zona de Ocupação Consolidada - ZOC, Zona Especial de 
Ocupação Restrita 1 - ZEOR1, Zona de Urbanização Consolidada 1 - ZUC1, Zona de Ocupação 
Orientada 2 - ZOO2, Zona de Ocupação Orientada 4 - ZOO4 e Zona de Restrição à Ocupação - ZRO. 



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1 E CONSTRUÇÃO DE COMÉRCIO E SERVIÇO 2 

 
25 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 

Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

Figura 16. Zoneamento incidente no bairro Guatupê 

 
(Fonte: Geo SJP, 2024) 

 
Figura 17. Comércio e serviço existente na Av. Rui Barbosa 

 
(Fonte: Google Street View, 2025) 
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Figura 18. Atividade logística ao longo da Rod. Federal BR-277 

 
(Fonte: Google Street View, 2024) 

 
Figura 19. Atividade residencial nas áreas de influência do empreendimento 

 
(Fonte: Google Street View, 2024) 

 

4.3. Sistema Viário e Percursos de Carga e Público 

Como já mencionado, o empreendimento possui acessos exclusivos pela Avenida Rui Barbosa, 
classificada como Via Metropolitana - VM pela Lei Complementar nº 152/2022 (Sistema Viário do 
Município de São José dos Pinhais). A via possui duplo sentido, atualmente com pavimentação 
asfáltica, com duplo sentido, caixa de via de 29,76 metros, canteiro central e em constantes 
melhorias, correspondente a um grande eixo de conexão norte-sul do Município. 

A princípio, a Lei do Sistema Viário do Município atualmente vigente (Lei Complementar nº 152/2022) 
não contempla diretrizes viárias municipais incidindo no imóvel, porém, a Avenida Rui Barbosa 
também é classificada como Via Estruturante pelo Sistema Viário Metropolitano estabelecido pela 
Agência de Assuntos Metropolitanos do Paraná – AMEP, com caixa prevista para 40,00 metros, 
incidindo sobre o lote do empreendimento uma faixa não edificável de 650,21m². Ademais, como 
consta na Averbação 3 da matrícula do imóvel, o mesmo também é atingido por mais uma faixa não 
edificável destinada ao sistema viário, com largura de 15,00 metros em toda a testada do lote, 
perfazendo uma área de 1.466,52m². 
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As principais rotas ao empreendimento se darão principalmente pela própria via de acesso, a 
Avenida Rui Barbosa, com distribuição no sentido norte-sul, e para a Rodovia Federal BR-277, com 
sentido leste-oeste e a outros Municípios. Seguem na sequência as fotos das vias citadas, para 
verificação das condições de pavimentação, calçamento, acessibilidade, iluminação e mobiliários 
urbanos existentes. 

 
Figura 20. Av. Rui Barbosa, via de acesso ao empreendimento 

 
(Fonte: Google Street View, 2024) 

 
Figura 21. Rodovia Federal BR-277, via de distribuição 

 
 (Fonte: Google Street View, 2024) 

 
  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1 E CONSTRUÇÃO DE COMÉRCIO E SERVIÇO 2 

 
28 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 

Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

4.4. Geração de Tráfego 

Como o empreendimento já se encontra consolidado, sem previsão de novas ampliações, a 
geração de tráfego decorrente da fase de implantação foi desconsiderada para o presente Estudo. 

 

Com relação à fase de operação, estima-se o aumento da frota de veículos na região, 
considerando veículos leves de funcionários e colaboradores, e de veículos pesados, cuja 
quantidade irá variar de acordo com o perfil da empresa futuramente responsável que irá ocupar 
o estabelecimento. Porém, como forma de estimar a quantidade média de veículos leves, pode-
se considerar a proporção de vagas previstas em projeto, resultando em uma quantidade máxima 
de 37 veículos leves. Salienta-se ainda que a quantidade mínima necessária de vagas deverá ser 
avaliada pelo Grupo de Assessoramento Técnico, com posterior deferimento pelo CMPDU, e 
analisada durante o processo de aprovação do projeto para a emissão do Alvará de Construção. 

Com relação à quantidade média de veículos pesados, pode-se adotar como base o modelo de 
geração de viagens de Ogden (1992) citado por Gasparini (2008), a partir da seguinte equação: Y = 
13,97 + 0,044X, onde Y equivale aos carregamentos semanais totais por planta, e X equivale à área 
total por pavimento. Sendo assim, considerando o empreendimento com área total construída de 
4,717,06m², resulta-se no valor de 222 carregamentos por semana, e ao considerar os 
carregamentos realizados somente em dias úteis, tem-se a proporção de 45 viagens diárias por 
veículos pesados, que somados aos 37 veículos leves, equivalem a uma frota diária total de 82 
veículos. 

Os maiores fluxos de deslocamento se darão possivelmente em horários de pico (nos dias úteis, 
entre 7h00 e 8h00, e 18h00 e 19h00), correspondente à entrada e saída de funcionários, além dos 
fluxos esporádicos de demais frequentadores. Para as operações de carga e descarga, a própria 
empresa poderá estipular horários pré-estabelecidos, dentro do horário comercial de 
funcionamento da empresa, de modo a evitar o acúmulo e possível conflito de fluxo entre veículos. 

 

4.5. Transporte Coletivo 

Conforme informações obtidas pela base cartográfica e cadastro do transporte coletivo 
fornecidos pela Divisão de Informações e Monitoramento, Secretaria Municipal de Urbanismo da 
Prefeitura de São José dos Pinhais (2018-2025), em conjunto com consulta aos itinerários de 
linhas do transporte coletivo das empresas Auto Viação São José dos Pinhais (2024) e Auto 
Viação Sanjotur (2024), verificou-se que nas Áreas de Influência Direta - AID e Indireta - AII o 
empreendimento é atendido por 17 linhas de ônibus, sendo 3 metropolitanas (Afonso Pena/ 
Guadalupe; Colombo/ São José dos Pinhais; e Piraquara/ São José dos Pinhais) e 14 urbanas 
(Terminal Afonso Pena/ Renault; Terminal Afonso Pena/ Borda do Campo; Praça da Juventude/  
Centro; Praça da Juventude/ Izaura; Praça da Juventude/ Ipê nos dois sentidos; Praça da 
Juventude/ Santa Fé/ Itajubá 1 e 2; Praça da Juventude/ Izaura/ Ipê; Praça da Juventude/ Santa 
Fé/ Cristal; Praça da Juventude/ Cristal/ Blanco Pombo nos dois sentidos; Praça da Juventude/ 
Ipê/ Lucy; e Praça da Juventude/ Santa Fé/ Pindorama). Em consulta aos itinerários das linhas da 
empresa Auto Viação São José dos Pinhais (2024) e Auto Viação Sanjotur (2024), não foram 
constatadas linhas rurais atendendo ao empreendimento nestas áreas de influência. As vias por 
onde passam os itinerários das linhas são mostradas no Mapa 3 a seguir. 
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Os abrigos de ônibus mais próximos localizam-se na própria via de acesso, a Avenida Rui Barbosa, 
a aproximadamente 44 metros do acesso do empreendimento, e encontram-se em bom estado 
de conservação. 

 

Figura 22. Abrigos de ônibus mais próximos, na Av. Rui Barbosa 

  
(Fonte: Google Street View, 2024) 
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Mapa 3.Transporte Coletivo Próximo ao Empreendimento 
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4.6. Demanda por Serviços e Equipamentos Comunitários na Região 

Por se tratar de atividades de COMÉRCIO 1 E COMÉRCIO E SERVIÇO 2, a demanda por equipamentos 
educacionais é descartada, sendo apenas a demanda gerada por equipamentos de saúde avaliada. 

 

Em consulta à base cartográfica e cadastro dos equipamentos comunitários fornecidos pela 
Secretaria Municipal de Urbanismo da Prefeitura de São José dos Pinhais (GEO SJP, 2025) 
supracitada, em conjunto com informações pela Secretaria Municipal de Saúde, constatou-se que 
o equipamento comunitário de saúde mais próximo corresponde à Unidade Básica de Saúde - UBS 
Guatupê (pública), localizada a uma distância aproximada de 1,3 quilômetros do empreendimento, 
na AII. Conforme o Plano Municipal de Saúde de São José dos Pinhais 2022 – 2025 (elaborado em 
julho de 2022, com última atualização em 27 de março de 2024), a UBS Guatupê atualmente conta 
com 4 Equipes da Estratégia de Saúde da Família – ESF e 1 Núcleo Ampliado de Saúde da Família e 
Atenção Primária – NASF-AP (Porte IV) e, considerando o atendimento médio de cada Equipe de 
Saúde de 3.500 usuários, tem-se uma cobertura total de atendimento de 14.000 usuários. Portanto, 
para o atendimento da população máxima estimada de 245 pessoas no empreendimento, seria 
necessário 1,75% a mais da capacidade das Equipes do Programa de Saúde da Família da região. 

Ainda, seguindo o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde proposto pelo 
Ministério da Saúde (2011), para a UBS com capacidade de abrigar 4 Equipes de Atenção Básica, 
como a UBS Guatupê, é estabelecido um Projeto Padronizado (UBS IV) com aproximadamente 
580,00m². Desta forma, tem-se a média proporcional de atendimento na região de 580,00m² / 
14.000 usuários (demanda total de atendimento pelas ESF) = 0,04m² por pessoa atendida. Portanto, 
verifica-se que o empreendimento irá gerar uma demanda máxima de 245 pessoas x 0,04m² = 
9,80m² de uma Unidade Básica de Saúde da região. 

Ressalta-se que a futura empresa que irá locar as construções poderá fornecer planos de saúde 
aos funcionários registrados, além de incluir atendimento de primeiros socorros no interior do 
estabelecimento, e/ou convênio com empresas particulares de emergências médicas, 
reduzindo-se a demanda por equipamentos públicos de saúde na região. Ademais, a população 
frequentadora, entre funcionários, colaboradores e clientes, é caracterizada como flutuante, e 
já gera demanda específica nas regiões em que reside. 

 

Com relação aos demais equipamentos comunitários, em consulta à base cartográfica supracitada 
e cadastro de equipamentos (GEO SJP, 2023-2025), foram constatados 26 equipamentos públicos 
comunitários, todos na Área de Influência Indireta - AII do empreendimento, sendo: 

- 1 social: Centro de Referência da Assistência Social - CRAS Helena Cordeiro dos Santos Meister; 

- 7 de cunho educacional: Colégio Estadual Guatupê; Escola Municipal - EM Jorge Nascimento; EM 
Professor Leopoldo Scherner; EM Pedro Bonk; Centro Municipal de Educação Infantil – CMEI Joana 
Razzotto Castro; CMEI Leone Décimo Dal'Negro; e Escola Municipal Especial Madre Paulina; 

- 17 de esporte e lazer: Praça da Juventude, contemplada por Quadra Poliesportiva, 2 Canchas de 
Futebol de Areia, Pista de Skate, Cancha de Bocha, Academia da Terceira Idade, e Parque Infantil; 
Academia da Terceira Idade, e Parque Infantil do Jardim Brasil; Cancha de Futebol de Areia, 
Academia da Terceira Idade, e Parque Infantil do Jardim Santa Rita de Cássia; Academia da Terceira 
Idade do Jardim Pindorama; e Campo de Futebol, Cancha de Futebol de Areia, Academia da 
Terceira Idade, e Parque Infantil do Jardim Reago. 

Todos os equipamentos citados são elencados no Mapa 4 a seguir.   



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1 E CONSTRUÇÃO DE COMÉRCIO E SERVIÇO 2 

 
32 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 

Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

Mapa 4.Equipamentos Comunitários Próximos ao Empreendimento 
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5. IDENTIFICAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

O Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV serve de instrumento de análise do projeto apresentado 
de modo a fornecer dados necessários à adoção das medidas mitigadoras que compatibilizarão o 
aproveitamento que se pretende dar à propriedade urbana e ao seu entorno, a fim de equilibrar o 
crescimento urbano e garantir as condições mínimas de ocupação dos espaços habitáveis 
(SOARES, 2002). 

A partir da explanação das características ambientais do terreno, características da atividade do 
empreendimento e as características de abrangência pelas áreas de influência (AID e AII), é 
possível identificar os impactos resultantes da atividade na vizinhança a ser ampliada, tanto 
positivos quanto negativos, que sobrecarregam ou potencializam as condições atuais (ambientais, 
paisagísticas, econômicas, sociais, de sistema viário, entre outros). 

Para isso, foram elaboradas matrizes que tratam de maneira sintética a relação das fases do 
empreendimento e suas ocorrências impactantes, definidas e classificadas segundo os critérios 
a seguir, e as medidas compensatórias/ mitigadoras/ potencializadoras sugeridas pelo 
proprietário, através de uma metodologia híbrida entre o Ad Hoc (reunião com grupo 
multidisciplinar) e o método matriz de interação (onde são consideradas as ações do projeto e os 
componentes afetados). 

Critérios de classificação dos impactos: 

a) Natureza: relaciona a qualidade do impacto: 

a. Positivo: com efeitos benéficos ou melhoram aspectos da vizinhança; 
b. Neutro: não interferem nem de forma positiva, nem negativa nos aspectos da vizinhança; 
c. Negativo: com efeitos adversos ou prejudicam aspectos da vizinhança; 

b) Abrangência: indica os impactos cujos efeitos ocorrem dentro da área do empreendimento e 
da área de influência: 

a. Direto: área geográfica mais próxima (AID); 
b. Indireto: área geográfica mais abrangente (AII); 

c) Temporalidade: relaciona a duração do impacto: 

a. Permanente: definitivo; 
b. Temporário: durante uma fase específica; 
c. Cíclico: ocorre em fases periódicas, alternadamente; 

d) Prazo de Execução: quanto tempo observa-se o fenômeno: 

a. Imediato: quando ocorrem logo após o término da ação (semanas), instantâneo; 
b. Médio Prazo: após certo período de tempo do término da ação (meses); 
c. Longo Prazo: após período maior de tempo do término da ação (anos). 

Ao indicar impactos negativos, deve-se indicar medidas para a sua correção, podendo ser 
mitigadora, quando a ação resulta na redução dos efeitos do impacto, ou compensatória, quando 
o dano não pode ser reparado integralmente, fazendo-se necessária a compensação por meio de 
outras medidas. 
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5.1. Matriz de Impactos na Fase de Obra do Empreendimento 

 

Conforme apontado no decorrer deste relatório, o empreendimento em sua configuração atual já 
se encontra essencialmente consolidado, o qual será devidamente aprovado e regularizado junto 
à Secretaria de Urbanismo da Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais. Todos os critérios e 
parâmetros urbanísticos serão objeto de revisão e readequação para atendimento pleno às 
legislações municipal, estadual e federal vigentes. 

A fase de obra para o empreendimento em questão, portanto, será desconsiderada para o 
presente Estudo, por já ter sido realizada anteriormente, e considerando-se também que 
possíveis adequações a serem feitas no imóvel para a regularização das edificações não serão de 
grande proporção e/ou passíveis de impactos no entorno. A grande dimensão do terreno também 
permite que qualquer alteração que resulte em obras, e possível transporte de materiais, seja 
realizada no interior do mesmo, com espaços suficientes para manobras e carga e descarga. 

Ressalta-se ainda, que todas as instalações também são atendidas pela devida infraestrutura e 
equipamentos públicos (coleta de lixo, rede de energia elétrica, e redes de abastecimento de água 
e de esgotamento sanitário), não sendo necessárias ampliações, conforme apontado no capítulo 
2.4. 
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5.2. Matriz de Impactos na Fase de Operação do Empreendimento 

 

5.2.1. Impactos na Fase de Operação: Infraestrutura 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, 
COMPENSATÓRIA E/OU 

OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
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MONITORAMENTO 

PO
SI
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V

O
 

N
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O
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O
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A
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A
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R
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R

IO
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R
A
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N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Efluentes de 
Esgoto 

Aumento no 
volume regional de 

esgotos 
 X  X  X  

O empreendimento já é atendido pela 
rede pública de esgotamento sanitário 

(Sanepar), e não há necessidade de 
ampliação. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Aumento na 
Demanda por 

Abastecimento de 
Água 

Aumento da 
demanda para com 

a rede pública de 
água 

 X  X  X  

O empreendimento já é atendido pela 
rede pública de abastecimento de água 

(Sanepar), e não há necessidade de 
ampliação. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 Reuso de águas 

conforme legislação; 
 Programa de Educação 

Ambiental. 

Aumento na 
Demanda por Coleta 

de Lixo 

Aumento de 
volume de lixo 
produzido na 

região 

  X X  X  

Armazenamento temporário em local 
adequado, e separação conforme 

normas municipais; 
 Encaminhamento e procedimentos 

conforme Plano de Gerenciamento de 
Resíduos Sólidos. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
O

D
E

R
 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Demanda por 
Energia Elétrica 

Aumento no 
consumo de 

energia elétrica na 
região 

 X  X  X  
O empreendimento já é atendido pela 
rede de energia elétrica (Copel), e não 

há necessidade de ampliação. 
  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Demanda por 
Telefonia 

Aumento no 
consumo de 
telefonia fixa 

 X  X  X  
O empreendimento já possui ligação, 

feita por rede particular de 
distribuição. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Impermeabilização 
do Solo 

Aumento do fluxo 
hídrico nas 

galerias de água 
pluvial 

  X X  X  

Verificar junto à Secretaria Municipal 
de Viação e Obras Públicas a 

necessidade de adequação do sistema 
de drenagem para regularização das 

construções. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Permeabilidade do 
solo  X  X  X  

Respeito às legislações municipais e 
parâmetros urbanísticos; previsão de 

áreas verdes (jardim) nos fundos do 
terreno. 

  X 

EM
P.

 

-- 

Equipamentos 
Públicos e 

Comunitários 

Equipamentos de 
Educação 

 X  X  X  

Por não se tratar de atividade para fins 
residenciais permanentes, não haverá 

sobrecarga da população sobre os 
equipamentos comunitários 

educacionais. 

  X 

E
M

PR
E

E
N

D
E

D
O

R
 +

 P
O

D
E

R
 P

Ú
B

LI
C

O
 

-- 
Equipamentos de 

Saúde 
  X X  X  

A empresa atuante no estabelecimento 
poderá fornecer planos de saúde aos 

funcionários, e convênio com 
empresas particulares de emergências 

médicas. 

  X 

Equipamentos 
Sociais 

 X  X  X  
Os ocupantes do estabelecimento, 

entre funcionários, colaboradores e 
clientes, são caracterizados como 

flutuantes, e já utilizam e geram 
demandas por equipamentos nas 

regiões em que residem. 

  X 

Equipamentos de 
Lazer 

 X  X  X    X 

 

5.2.2. Impactos na Fase de Operação: Sistema Viário 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, 
COMPENSATÓRIA E/OU OBSERVAÇÕES 
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R
A
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N

G
O

 P
R

A
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Capacidade das 
Vias Públicas 

Aumento no fluxo 
de veículos na 

região e principais 
vias de distribuição 

  X X X X  

Verificar junto aos órgãos públicos 
competentes a necessidade de 

melhorias no sistema viário da região do 
entorno. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Estacionamento 
Demanda para 

estacionamento de 
veículos 

  X X  X  

Readequação dos estacionamentos e 
pátios de manobra/carga/descarga, 

obedecendo à proporção e quantidade 
mínima de vagas previstas na legislação. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Acessos 
Entradas e saídas 

de veículos   X X  X  

Acessos existentes a serem mantidos, 
os quais devem ser avaliados junto aos 

órgãos públicos competentes; 
Áreas de manobras no interior do lote, 

conforme demandas exigidas. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Transporte 
Público 

Aumento na 
demanda para 

transporte público 
 X  X  X  

Foi verificado que nas Áreas de 
Influência o empreendimento é 

contemplado por 17 linhas de ônibus, 
que poderão atender aos futuros 
usuários, com abrigos de ônibus 

localizados próximos, e em bom estado 
de conservação. 

  X 

P.
 P

Ú
B

LI
C

O
 

-- 

  



ESTUDO DE IMPACTO DE VIZINHANÇA 
REGULARIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1 E CONSTRUÇÃO DE COMÉRCIO E SERVIÇO 2 

 
36 Rua Zacarias Alves Pereira, 347 – sala 5 – Aristocrata – São José dos Pinhais/PR 

Contato: (41) 9 9131-7575 / adriana@bogonieobara.com.br 

5.2.3. Impactos na Fase de Operação: Morfologia Urbana 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, 
COMPENSATÓRIA E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES
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N

SÁ
V
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Volumetria 

Gabarito da 
edificação 

condizente com o 
entorno e com a 

atividade 

 X  X  X  

Altura máxima das construções de 1 
pavimento (9,60m), dentro do limite 

imposto pelos parâmetros do 
zoneamento (ZOC) da legislação 

municipal e estadual vigente. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Iluminação e 
Ventilação 

Interferência na 
iluminação e 

ventilação natural 
no entorno 

 X  X  X  

Não há interferência na iluminação e 
ventilação existentes no entorno, visto 

a proporção das edificações com no 
máximo 1 pavimento implantadas em 

terreno de 19.807,32m². 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Patrimônio 
Histórico 

Interferência nas 
áreas de 

patrimônio 
histórico 

 X  X  X  
A princípio, não há identificação de bens 

de patrimônio histórico no local e no 
entorno da região. 

  X 

E
M

P.
 +

 P
. 

PÚ
B

LI
C

O
 

-- 

Uso e Ocupação do 
Solo 

Atividade 
condizente com o 
entorno da região 

X    X X  

As atividades pretendidas contribuem 
para a vocação da via de acesso e do 
entorno, e respeitam o zoneamento e 

macrozoneamento previstos em 
legislação municipal e estadual. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

 

5.2.4. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Socioeconômicos 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, 
COMPENSATÓRIA E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO 

PO
SI

TI
V

O
 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

PE
R

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

P
O

R
Á

R
IO

 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Emprego 
Geração de 

empregos diretos 
e indiretos 

X   X  X  Contratação de novos funcionários/ 
mão-de-obra local. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Renda 

Receita tributária e 
implemento da 

economia local e 
estadual devido à 

geração de 
tributos 

X   X  X  
Incremento do vínculo empresarial e 

tributário ao Município de São José dos 
Pinhais. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Adensamento 
populacional 

Aumento da 
densidade 

populacional 
 X  X  X  

Por se tratar de uso COMERCIAL e de 
SERVIÇO, há pessoas no local de forma 

temporária, setorizadas por turno de 
trabalho e/ou dentro do horário de 

funcionamento da empresa, 
caracterizando-as como flutuantes. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Valorização 
Imobiliária 

Valorização 
Imobiliária do 

entorno próximo 
X    X X  

Atendimento da atividade às empresas 
do entorno e outras regiões do 

Município de São José dos Pinhais, bem 
como aos demais Municípios, como 

Curitiba e Piraquara; 
Valorização dos vazios urbanos do 

entorno para implantação de novas 
empresas. 

  X 

E
M

PR
E

E
N

D
E

D
O

R
 

-- 
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5.2.5. Impactos na Fase de Operação: Aspectos Ambientais 

CONDICIONANTE TIPO DE IMPACTO 

NATUREZA ABRANGÊNCIA TEMPO 

MEDIDA MITIGADORA, 
COMPENSATÓRIA E/OU OBSERVAÇÕES 

PRAZO 

R
ES

PO
N

SÁ
V

EL
 

AÇÕES DE 
ACOMPANHAMENTO E 

MONITORAMENTO 

PO
SI

TI
V

O
 

N
EU

TR
O

 

N
EG

A
TI

V
O

 

D
IR

ET
A

 

IN
D

IR
ET

A
 

PE
R

M
A

N
EN

TE
 

TE
M

PO
R

Á
R

IO
 

IM
ED

IA
TO

 

M
ÉD

IO
 P

R
A

ZO
 

LO
N

G
O

 P
R

A
ZO

 

Paisagismo 

Elaboração de 
paisagismo e respeito 

aos índices de 
permeabilidade 

 X  X  X  Respeito aos índices mínimos de 
permeabilidade de solo. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Ventilação e 
Iluminação 

Comprometimento da 
ventilação pelas 

construções e/ou 
sombreamento 

 X  X  X  

Não há comprometimento na 
iluminação e ventilação, visto a 

proporção das edificações com no 
máximo 1 pavimento implantadas em 

terreno de 19.807,32m². 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Qualidade do Ar 
Poluição ou 

interferência na 
qualidade do ar local 

  X X  X  Controle da emissão de poluentes 
conforme legislação e normas vigentes. 

  X 

E
M

P.
 Monitoramento periódico 

do sistema de controle 
de emissão de poluentes. 

Ruído 

Geração de Ruído 
(população, veículos, 
equipamentos de uso 

permanente) 

  X  X X  

Atividades de maior geração de ruído 
em horário comercial; 

Manutenção dos níveis de ruídos 
estabelecidos pela legislação para a 

área. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Topografia Cortes de terreno  X  X  X  
Já foi realizada a terraplenagem no 

terreno, não sendo necessárias 
alterações. 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Florístico/ 
Arborização e 

Faunístico 

Alteração nas 
diversidades florística 

e faunística nativas 
existentes 

 X  X  X  

Não haverá alteração na vegetação 
existente, sendo garantindo a taxa 
mínima de permeabilidade e áreas 
verdes existentes nos fundos do 

terreno (jardim). 

  X 

E
M

P.
 

-- 

Legislações 
Ambientais 

Respeito às 
legislações 

ambientais nacionais, 
estaduais e 
municipais 

 X  X  X  

Conforme Licenças Ambientais 
pertinentes a serem emitidas pelos 
órgãos competentes, para a correta 
regularização do empreendimento. 

  X 

E
M

P.
 

-- 
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6. AVALIAÇÃO DOS IMPACTOS 

 

O empreendimento, destinado às atividades classificadas como COMÉRCIO 1, E COMÉRCIO E 
SERVIÇO 2 (Depósito com carga e descarga interna ao lote), está implantado em terreno de 
19.807,32m² localizado na porção sudoeste do bairro Guatupê, no Município de São José dos 
Pinhais, em uma área de Zoneamento de Ocupação Consolidada (ZOC, conforme Lei 
Complementar nº 107/2016 e alterações), com acessos exclusivos pela Avenida Rui Barbosa. Em 
função das características das intervenções realizadas, porém, não regulamentadas, são 
esperados impactos positivos e negativos, comumente existentes na implantação de grandes 
empreendimentos comerciais e de prestação de serviços. 

 

6.1. Avaliação dos Impactos na Fase de Obra do Empreendimento 

Como apontado no decorrer deste Estudo, a Fase de Implantação foi desconsiderada, visto que 
todas as edificações já foram implantadas, e apenas será feito o processo de regularização junto 
à Prefeitura Municipal de São José dos Pinhais, para a emissão do Alvará de Regularização 
Especial – ARE. 

Verifica-se ainda que, caso sejam necessárias adequações para a regularização do 
estabelecimento, as mesmas serão de pequenas proporções e, devido à grande dimensão do lote 
do empreendimento, o possível transporte de materiais, operações de carga e descarga, e 
manobras poderão ser realizados no interior do mesmo, sem interferir de forma significativa no 
entorno da região. 
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6.2. Avaliação dos Impactos na Fase de Operação do Empreendimento 

Considera-se que, a princípio, os pontos negativos mais significativos decorrentes do 
empreendimento se referem ao aumento do tráfego local de veículos, sobretudo os veículos 
pesados de carga e descarga. Porém, conforme analisado no decorrer deste Estudo, salienta-se 
que as principais vias de acesso e de distribuição da região encontram-se em constante 
processos de melhorias e manutenção, e sob constante monitoramento pelos órgãos 
competentes, principalmente por se tratarem de grandes eixos de comunicação do Município de 
São José dos Pinhais, e conexão também a outros Municípios. 

Tendo em vista que o empreendimento está consolidado, o mesmo já é atendido pelas redes de 
abastecimento, além de possuir a infraestrutura necessária para o desenvolvimento das 
atividades, e não haverá necessidade de ampliações. 

Quanto aos possíveis impactos sociais, econômicos e em equipamentos públicos, os mesmos 
estão relacionados ao aumento populacional na região, entretanto, conforme os cálculos 
apresentados, a população média estimada para o empreendimento é caracterizada como sendo 
de baixa densidade, e todos os ocupantes estarão no local somente durante o horário comercial 
de funcionamento da empresa (possivelmente entre 08h00 e 18h00 nos dias úteis da semana) ou 
setorizados por turno de trabalho. Ainda, conforme mencionado no decorrer deste Estudo, a 
demanda por equipamentos comunitários é reduzida em função de não se tratar de atividade 
destinada à moradia e adensamento fixo populacional, visto que os frequentadores são 
caracterizados como flutuantes. Ademais, o impacto sobre os equipamentos públicos de saúde 
é reduzido com a oferta de planos de saúde aos funcionários, e possibilidade de convênios com 
empresas particulares de emergências médicas. 

Entre os aspectos positivos do estabelecimento, destaca-se o incremento da receita tributária e 
implemento da economia local, com o vínculo empresarial e tributário ao Município de São José 
dos Pinhais, e a geração de novos empregos diretos e indiretos. 
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7. PARECER CONCLUSIVO 

 

O presente Estudo de Impacto de Vizinhança trata de forma corretiva os impactos gerados pelo 
empreendimento, tendo em vista que as construções já se encontram consolidadas. Desta forma, 
a fase de implantação do empreendimento foi desconsiderada, verificando-se, apenas os 
impactos decorrentes da fase de operação do mesmo. 

Através dos dados apresentados, estimando-se os momentos de ocupação máxima do 
empreendimento, pode-se observar que, dentre os aspectos positivos, no sentido 
socioeconômico, destacam-se o potencial de geração de novos empregos e renda à população 
local, e o incremento de recursos ao Município de São José dos Pinhais, inclusive por estar 
implantado em um setor urbano compatível com a instalação de atividades comerciais e de 
prestação de serviços. 

Do ponto de vista territorial urbano, pode-se observar que, dentre os pontos negativos que 
poderiam ser gerados pelas atividades, o mais relevante corresponde ao sistema viário, porém, 
destaca-se a localização em uma área de fácil mobilidade, com distribuição pela malha viária do 
Município através de vias de importante conexão com as demais regiões e municípios, que 
encontram-se em boas condições de pavimentação e manutenção, e estão em constantes 
melhorias, além de vias de distribuição com capacidade e porte para suportar o tráfego pesado, 
como a Rodovia Federal BR-277. 

Ao se estabelecer um balanço entre os impactos positivos e negativos da operação estudada, 
considerando inclusive as ações mitigadoras e de reversibilidade das ocorrências indesejáveis, 
pode-se concluir que o empreendimento atende às exigências e índices previstos pelas 
legislações municipais vigentes, respeitando e preservando também os interesses públicos, 
inclusive por estar localizado em um setor urbano compatível, com tendência à instalação de 
atividades comerciais e de prestação de serviços, além do incremento de contribuição da receita 
tributária municipal e economia local. 

Conforme relatado no decorrer deste, o empreendimento apresenta pontos positivos e alguns 
negativos decorrentes da sua implantação, portanto, para minimizar e/ou mitigar os impactos 
negativos identificados, os proprietários se propõem a executar os itens elencados nas matrizes 
apresentadas anteriormente. 
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1. RESPONSÁVEL TÉCNICO

Nome Civil/Social: ADRIANA MIYUKI OBARA CPF: 046.XXX.XXX-50
Título Profissional: Arquiteto(a) e Urbanista Nº do Registro: 000A691852

1.1 Empresa Contratada

Razão Social: BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S CNPJ: 27.XXX.XXX/0001-15
Período de Responsabilidade Técnica: 19/07/2017 - sem data fim Nº Registro: 0000PJ364762

2. DETALHES DO RRT

Nº do RRT: SI15339654I00CT001 Modalidade: RRT SIMPLES
Data de Cadastro: 11/03/2025 Forma de Registro: INICIAL
Data de Registro: 11/03/2025 Forma de Participação: INDIVIDUAL

2.1 Valor do RRT

Valor do RRT: R$125,40 Boleto nº 21912982 Pago em: 11/03/2025

3. DADOS DO SERVIÇO/CONTRATANTE

3.1 Serviço 001

Contratante: ROLEPARTS COMERCIO DE PECAS P TRATORES LTDA CPF/CNPJ: 82.XXX.XXX/0001-58
Tipo: Pessoa Jurídica de Direito Privado Data de Início: 23/02/2025
Valor do Serviço/Honorários: R$6.200,00 Data de Previsão de Término: 21/11/2025

3.1.1 Endereço da Obra/Serviço

País: Brasil CEP: 83060140
Tipo Logradouro: AV Nº: 2485
Logradouro: RUI BARBOSA Complemento: I.F. 02.238.0022.0000
Bairro: GUATUPÊ Cidade/UF: SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/PR

3.1.2 Atividade(s) Técnica(s)

Grupo: MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO Quantidade: 1,00
Atividade: 4.2.4 - Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV Unidade: unidade

3.1.3 Tipologia

Tipologia: Misto

3.1.4 Descrição da Obra/Serviço

Elaboração de Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV, de forma parcialmente corretiva, para a a regularização de
ampliação de empreendimento existente destinado a Comércio 1 e Comércio e Serviço 2( Depósito), com uma área total
existente e regulamentada de 240,00m² e área ampliar de 4.477,06m², totalizando uma área construída de 4.717,06m² e
altura máxima de 1 pavimento, implantado em terreno de 19.807.032m².

http://www.caubr.gov.br/


A autenticidade deste RRT pode ser verificada em: https://siccau.caubr.gov.br/app/view/sight/externo?form=Servicos, ou via QRCode.
Documento Impresso em: 18/03/2025 às 16:08:58 por: siccau, ip 10.244.1.7.
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3.1.5 Declaração de Acessibilidade

Declaro o atendimento às regras de acessibilidade previstas em legislação e em normas técnicas pertinentes para as
edificações abertas ao público, de uso público ou privativas de uso coletivo, conforme § 1º do art. 56 da Lei nº 13146, de 06
de julho de 2015.

4. RRT VINCULADO POR FORMA DE REGISTRO

Nº do RRT Contratante Forma de Registro Data de Registro
SI15339654I00CT001 ROLEPARTS COMERCIO DE PECAS P

TRATORES LTDA
INICIAL 11/03/2025

5. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE

Declaro para os devidos fins de direitos e obrigações, sob as penas previstas na legislação vigente, que as informações
cadastradas neste RRT são verdadeiras e de minha responsabilidade técnica e civil.

6. ASSINATURA ELETRÔNICA

Documento assinado eletronicamente por meio do SICCAU do arquiteto(a) e urbanista ADRIANA MIYUKI OBARA, registro
CAU nº 000A691852, na data  e hora: 2025-03-11 17:34:03, com o uso de login e de senha. O CPF/CNPJ está oculto
visando proteger os direitos fundamentais de liberdade, privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural (LGPD).
 

http://www.caubr.gov.br/














Para consultar a autenticidade, informe na ferramenta

www.cri.org.br/confirmaAutenticidade o CNS: 07.997-0

e o código de verificação do documento: NP377Q

         Consulta disponível por 30 dias
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ÓRGÃO PÚBLICO:

DAS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS"
"É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ATENDIMENTO

ESCALA:

PRANCHA

DATA

PROPRIETÁRIOS:

REFERÊNCIA:

ENDEREÇO DA OBRA:

THIAGO KOCHE AIRES

AVENIDA RUI BARBOSA nº 2529 - BAIRRO GUATUPÊ  
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR        

CPF:047.299.649-50

AGOSTO 2024

DESENHO:

FRANCIELLE

DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO"
"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO MUNICIPIO,

AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1, CONSTRUÇÃO DE DOIS COMÉRCIOS E SERVIÇO  2 - 
DEPÓSITO - REFERENTE AS UNIDADE 02 E 03.

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL PROJETO ARQUITETÔNICO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL EXECUÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D INDICADA

SUELLEN KOCHE AIRES
CPF:058.376.789-30
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ESTATISTICA

Área a construir/ampliar (UNIDADES 02 e 03 / GUARITA / AMPLIAÇÃO UN.01)
Área a reformar
Área a demolir conforme alvará n.o______ ou Certidão n.o
Área existente conforme alvará nº 48/2002   /   959/2011   | CVCO: 391/2011 
Área computável
Área não computável
Área total (a construir + a reformar + a ampliar)
Área total global (área existente + ampliar + construir)
Área residencial/privativa/comum
Área comercial/industrial/administrativa
Área de recreação/lazer (quando obrigatório)
Área do terreno

Taxa de ocupação
Taxa de permeabilidade
Coeficiente de aproveitamento
Altura máxima da edificação
Recuo legal para a rua:          Av. Rui Barbosa                                              

"Declaramos que a aprovação do projeto não implica no reconhecimento, por parte do município, do direito de 
propriedade ou posse do terreno"

(conforme artigo 27 da lei 105/2016 e alterações)

INFRAESTRUTURA EXISTENTE
(Sistema de Esgoto: Rede Pública)

Rede de energia elétrica
Rede de água via Sanepar

Rede de esgoto via Sanepar

Coleta de resíduos sólidos via prefeitura
Pavimentação da rua

(ANTI-PÓ)

Inscrição Imobiliária:
02.238.0022.0000
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ZR3

Lote:
G-593

Quadra:
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-
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-
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-
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0,27
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Planta:   Gleba do Núcleo 
Colonial Do Guatupê

Área Atingimento 2.116,73 m2

Área Útil do terreno 17.690,59 m2
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IMPLANTAÇÃO 
ESC 1:500

OBS.:
- O LOTE É ATENDIDO POR REDE COLETORA DE ESGOTO, O EFLUENTE DE ESGOTO SERÁ LIGADO A REDE 
- CONSIDERAR MURO H=1,80m, EM TODO O PERÍMETRO DAS UNIDADES, SEJA INTERNA, EXTERNA OU DIVISA
- LOTE EM NÍVEL
- ÁREA PERMEÁVEL DO LOTE= 33.892,20m²
- TAXA DE PERMEABILIDADE DO LOTE =  84,73%

JARDIM
A= 6.511,28 m²
P= GRAMA / PEDRISCO

ACESSO +
ESTACIONAMENTO
A= 6.393,53 m²
P= GRAMA / PEDRISCO
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MURO h= 1,80m
MURO h= 1,80m
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IÁ

RI
A

PR
O

J. 
FU
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CÁ
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L
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M
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ÁREA ATINGIDA PELA 
FAIXA NÃO EDIFICÁVEL 

DESTINADA AO SISTEMA 
VIÁRIO

ÁREA = 1.466,52m²

ÁREA ATINGIDA PELA 
DIRETRIZ VIÁRIA 

METROPOLITANA
ÁREA = 650,21m²

24 25

35343332313029282726 36 37

M
EI

O
 F

IO

N

UNIDADE 01
EXISTENTE

UNIDADE 02
A 

CONSTRUIR

UNIDADE 03
A 

CONSTRUIR

A CONSTRUIR

A CONSTRUIR

ESC 1:2000

SITUAÇÃO / CROQUI



ÓRGÃO PÚBLICO:

DAS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS"
"É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ATENDIMENTO

ESCALA:

PRANCHA

DATA

PROPRIETÁRIOS:

REFERÊNCIA:

ENDEREÇO DA OBRA:

THIAGO KOCHE AIRES

AVENIDA RUI BARBOSA nº 2529 - BAIRRO GUATUPÊ  
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR        

CPF:047.299.649-50

AGOSTO 2024

DESENHO:

FRANCIELLE

DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO"
"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO MUNICIPIO,

AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1, CONSTRUÇÃO DE DOIS COMÉRCIOS E SERVIÇO  2 - 
DEPÓSITO - REFERENTE AS UNIDADE 02 E 03.

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL PROJETO ARQUITETÔNICO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL EXECUÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D INDICADA

SUELLEN KOCHE AIRES
CPF:058.376.789-30

A1 841X594mm

J02
D

AP
120x 60

H
P

250

P01
DAP 300x 380

J03
DAP 120x 60
HP 250

J04
DAP 120x 60
HP 250

J05
DAP 120x 60
HP 250

J06
DAP 120x 60
HP 250

J10
DAP 140x 120
HP 90

P03
DAP 80x 210

J11
D

AP
150x 120

H
P

90
P04
D

AP
80x 210

P05
D

AP
60x 210

J01
DAP 150x 120
HP 90

P06
D

AP
80x 210

J01
D

AP
60x 60

H
P

150

Elev.

Elev.

70
12

538
12

244
12

150
12

70

980

50 15 1.970 15 454 12 122 12 70

2.000 600

50 468 463 469 50

1.500

50
550

15
1.170

15
50

600
1.200

50 15 1.970 15 50 538 12 70

2.000 600

50
15

1.170
15

50

0,00

PRO
JEÇÃO

 CO
BERTU

RA

PROJEÇÃO COBERTURA

PROJEÇÃO COBERTURA

PROJEÇÃO COBERTURA

PROJEÇÃO COBERTURA

PROJEÇÃO COBERTURA

PRO
JEÇÃO

 CO
BERTU

RA

PEITO
RIL h= 1,50m

P= CERÂM
ICO

PORTA DE AÇO BASCULANTE HORIZONTAL

ELEVAÇÃO FRONTAL PARA A AV. 
RUI BARBOSA - UNIDADE 01

PLANTA PAV. TÉRREO - UNIDADE 01
ESC  1:50
ÁREA EXISTENTE = 240,00m²
ÁREA A AMPLIAR = 135,87m²
ÁREA TOTAL = 375,87m²

ELEVAÇÃO
 FRO

N
TAL PARA A RU

A FLO
REN

TIN
O

 
SU

CH
LA - U

N
IDADE 01

BB
BB

AA AA

01

02

C
IR

C
U

L
A

Ç
Ã

O
A

=
6

,5
6

 m
2

 0
,1

0

S A L A  D E  E S P E R A
A  C O N S T R U I R

A = 2 5 , 8 8  m 2

 0 , 1 0

B
W

C
A

=
2

,9
8

 m
2

 0
.1

0

E S C R I T Ó R I O
A = 1 8 , 8 7  m 2

0 , 1 0

B A R A C Ã O  /  D E P Ó S I T O  /  E X I S T E N T E
A =  2 3 0 , 3 6  m 2

0 , 1 0

Á R E A  C O B E R T A  A  C O N S T R U I R
A =  7 7 , 0 0  m 2

0 , 1 0

PISO= CERÂMICO
POPULAÇÃO= 14 PESSOAS

PISO= CIMENTADO

PISO= CIMENTADO

PISO
= CIM

EN
TADO

PISO= CIMENTADO

40
0

13
0

10
20

41
0

15
0

56
0

34
2

29

37
0

0,10

5,60

TELHA TIPO ZINCADA
i= 5% 

TELHA TIPO
FIBROCIMENTO
i= 20% 

SEM FORRO - TIRANTE METÁLICO

BARRACÃO/DEPÓSITO ÁREA COBERTA

SEM FORRO / COBERTURA APARENTE

CORTE BB - UNIDADE 01
ESC  1:50

PLANTA PAVIMENTO TÉRREO - UNIDADE 01
CORTE BB - UNIDADE 01 02/07



ÓRGÃO PÚBLICO:

DAS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS"
"É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ATENDIMENTO

ESCALA:

PRANCHA

DATA

PROPRIETÁRIOS:

REFERÊNCIA:

ENDEREÇO DA OBRA:

THIAGO KOCHE AIRES

AVENIDA RUI BARBOSA nº 2529 - BAIRRO GUATUPÊ  
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR        

CPF:047.299.649-50

AGOSTO 2024

DESENHO:

FRANCIELLE

DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO"
"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO MUNICIPIO,

AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1, CONSTRUÇÃO DE DOIS COMÉRCIOS E SERVIÇO  2 - 
DEPÓSITO - REFERENTE AS UNIDADE 02 E 03.

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL PROJETO ARQUITETÔNICO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL EXECUÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D INDICADA

SUELLEN KOCHE AIRES
CPF:058.376.789-30

A1 841X594mm

24
0

10
10

8
73

25

38
8

3,90

5,60

38
0

20
11

7
23

10

40
0

15
0

55
0

10
90

12
0

50

TELHA TIPO FIBRO CIMENTO
i= 15% 

TELHA TIPO FIBRO CIMENTO
i= 20% 

SEM FORRO - TIRANTE METÁLICO

SALA / ESPERA CIRCULAÇÃO

ACESSO
BARRACÃO / DEPÓSITO

ACESSO

CORTE AA - UNIDADE 01
ESC  1:50

ELEVAÇÃO 01 (PARA AV. RUI BARBOSA)- UNIDADE 01
ESC  1:50

ELEVAÇÃO 02 (P/ RUA FLORENTINHO SUCHLA) - UNIDADE 01
ESC  1:50

01
Elev.

02Elev.

50 2.000 50 550 70

2.100 620

65
485

50
600

600
50

550
1.300

58 1.385 57 550 50 550 70

1.500 600 620

2.721
65

465
70

491
491

70

530
1.122

1.652

PLANTA COBERTURA - UNIDADE 01
ESC  1:100

CUMEEIRA

CUMEEIRA

PROJ. EDIFICACAO

PROJ. EDIFICACÃO

PROJ. EDIFICACÃO

PROJ. EDIFICACÃO

PR
O

J. ED
IFIC

AC
ÃO

PR
O

J. ED
IFIC

AC
ÃO

PR
O

J. ED
IFIC

AC
ÃO

PR
O

J. ED
IFIC

AC
ÃO

PR
O

J. ED
IFIC

AC
ÃOTELHA TIPO

FIBROCIMENTO
i=20%

TELHA TIPO
FIBROCIMENTO

i=20%

TELHA TIPO
ZINCADA

i=5%

TELHA TIPO
FIBROCIMENTO

i=15%

TELHA TIPO
FIBROCIMENTO

i=15%

PLANTA COBERTURA - UNIDADE 01
CORTE AA - UNIDADE 01
ELEVAÇÕES - UNIDADE 01 03/07



ÓRGÃO PÚBLICO:

DAS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS"
"É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ATENDIMENTO

ESCALA:

PRANCHA

DATA

PROPRIETÁRIOS:

REFERÊNCIA:

ENDEREÇO DA OBRA:

THIAGO KOCHE AIRES

AVENIDA RUI BARBOSA nº 2529 - BAIRRO GUATUPÊ  
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR        

CPF:047.299.649-50

AGOSTO 2024

DESENHO:

FRANCIELLE

DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO"
"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO MUNICIPIO,

AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1, CONSTRUÇÃO DE DOIS COMÉRCIOS E SERVIÇO  2 - 
DEPÓSITO - REFERENTE AS UNIDADE 02 E 03.

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL PROJETO ARQUITETÔNICO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL EXECUÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D INDICADA

SUELLEN KOCHE AIRES
CPF:058.376.789-30

A1 841X594mm

J08
D

AP
4,50x 1,70

J02
DAP 4,50x 1,70

J04
DAP 4,50x 1,70

J04
DAP 4,50x 1,70

J04
DAP 4,50x 1,70

J06
D

AP
4,50x 1,70

J06
D

AP
4,50x 1,70

J09
D

AP
0,80x 0,60 J08

D
AP

0,80x 0,60
J08
D

AP
4,50x 1,70

P03
D

AP
6,57x 5,20

P03
D

AP
6,57x 5,20

P01
D

AP
0,70x 2,10

P02
D

AP
0,70x 2,10

1,50 0,15 0,90 0,60 0,15
3,30

1,20
0,15

0,15
1,20

0,15

1,50 0,15 0,90 0,60 0,15
1,65 1,65

0,40
0,15

0,70
0,10

0,10
0,70

0,40
0,15

3,30

1,00 4,00 0,15 49,70 0,15

5,00 50,00

-1,30

0,15

1,00 4,00 0,15 49,70 0,15

5,00 50,00

17,75
0,15

2,55
0,15

19,10
0,15

6,56
6,57

4,62
2,86

5,97
13,12

0,10

0,10
0,10

0,15

40,00

0,15
39,70

40,00

D
O

C
A

D
O

C
A

PR
O

JEÇ
Ã

O
 C

O
B

ER
TU

R
A

BARRACÃO / DEPÓSITO - UNIDADE 02
A= 1.982,01 m²
P= CIMENTADO
POPULAÇÃO = 15 PESSOAS 

PLANTA PAV. TÉRREO - UNIDADE 02
ESC  1:200

ÁREA UNIDADE 03 = 2.000,00 m²
DOCA UNIIDADE 03= 160,61 m²
ÁREA TOTAL UN. 03 = 2.160,61 m²

W
C

 FEM
.

A= 1,80m
²

W
C

 M
AS.

A= 1,80m
²

DOCA
A= 160,61m²

Elev.
01

PLANTA PAV. TÉRREO - UNIDADE 02 04/07



ÓRGÃO PÚBLICO:

DAS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS"
"É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ATENDIMENTO

ESCALA:

PRANCHA

DATA

PROPRIETÁRIOS:

REFERÊNCIA:

ENDEREÇO DA OBRA:

THIAGO KOCHE AIRES

AVENIDA RUI BARBOSA nº 2529 - BAIRRO GUATUPÊ  
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR        

CPF:047.299.649-50

AGOSTO 2024

DESENHO:

FRANCIELLE

DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO"
"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO MUNICIPIO,

AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1, CONSTRUÇÃO DE DOIS COMÉRCIOS E SERVIÇO  2 - 
DEPÓSITO - REFERENTE AS UNIDADE 02 E 03.

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL PROJETO ARQUITETÔNICO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL EXECUÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D INDICADA

SUELLEN KOCHE AIRES
CPF:058.376.789-30

A1 841X594mm

1,
30

8,
10

10
10

0,00

8,19

9,60

2,
50

1,
70

3,
90

9,
60

PLATIBANDA
CALHA
RUFO

PLATIBANDA
CALHA
RUFO

PLATIBANDA
CALHA
RUFO

TELHA METÁLICA
i= 12% 

TELHA METÁLICA
i= 12% 

SEM FORRO - TIRANTE METÁLICO

BARRACÃO/DEPÓSITO

BANHEIROS

8,
00

1,
60

1,
30

1,
40

10
1,

50
60

70
10

5,
20

2,
90

6,
70

9,
60

-1,30

0,00

9,60

PLATIBANDA
CALHA
RUFO

TELHA METÁLICA
i= 12% TELHA METÁLICA

i= 20% 

SEM FORRO - TIRANTE METÁLICO

BARRACÃO/DEPÓSITO

WC. FEM.

ACESSO

DOCA

CORTE AA       - UNIDADE 02
CORTE BB        - UNIDADE 02
ELEVAÇÃO 01  - UNIDADE 02 05/07

CORTE AA - UNIDADE 02
ESC  1:75

CORTE BB - UNIDADE 02
ESC  1:75

ELEVAÇÃO 01- UNIDADE 02
ESC  1:75



ÓRGÃO PÚBLICO:

DAS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS"
"É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ATENDIMENTO

ESCALA:

PRANCHA

DATA

PROPRIETÁRIOS:

REFERÊNCIA:

ENDEREÇO DA OBRA:

THIAGO KOCHE AIRES

AVENIDA RUI BARBOSA nº 2529 - BAIRRO GUATUPÊ  
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR        

CPF:047.299.649-50

AGOSTO 2024

DESENHO:

FRANCIELLE

DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO"
"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO MUNICIPIO,

AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1, CONSTRUÇÃO DE DOIS COMÉRCIOS E SERVIÇO  2 - 
DEPÓSITO - REFERENTE AS UNIDADE 02 E 03.

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL PROJETO ARQUITETÔNICO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL EXECUÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D INDICADA

SUELLEN KOCHE AIRES
CPF:058.376.789-30

A1 841X594mm

PLANTA PAV. TÉRREO - UNIDADE 03 06/07PLANTA PAV. TÉRREO - GUARITA

J0
7

D
AP

15
0x

 1
50

H
P

10
0

J0
1

D
AP

60
x 

60
H

P
15

0
P0

4
D

AP
80

x 
21

0

P0
3

D
AP

70
x 

21
0

C
F

15
45

0
15

15 215 15 210 15

15 215 15 210 15

15
10

0
15

20
0

15
12

0
15

470

48
0

470

48
0

PR
O

JE
ÇÃ

O
 C

O
BE

RT
U

RA

PLANTA PAV. TÉRREO - GUARITA
ESC  1:50
ÁREA = 19,97m²

BWC
2,51 m2

GUARITA
14,07 m2

J08
D

AP
4,50x 1,70

J09
D

AP
0,80x 0,60

J08
D

AP
0,80x 0,60

J08
D

AP
4,50x 1,70

P03
D

AP
6,57x 5,20

P03
D

AP
6,57x 5,20

P01
D

AP
0,70x 2,10

P02
D

AP
0,70x 2,10

J06
D

AP
4,50x 1,70

J06
D

AP
4,50x 1,70

J06
D

AP
4,50x 1,70

J06
D

AP
4,50x 1,70

Elev.

1,50 0,15 0,90 0,60 0,15
1,65 0,75

4,62
5,97

0,15
1,20 0,151,20

0,15

17,75
19,10

2,86

0,40
0,15

0,70
0,10

0,10
0,70

0,40
0,15

1,50 0,15 0,90 0,60 0,15

3,30

3,30

0,10

0,10

1,00 4,00 0,15 49,70 0,15

5,00 50,00

0,15
17,75

0,15
2,55

0,15
19,10

0,15
0,15

40,00

0,15
39,70

0,15

-1,30
-1,30

40,00

0,15

1,00 4,00 0,15 49,70 0,15

5,00 50,00

0,10

BARRACÃO / DEPÓSITO - UNIDADE 03
A= 1.982,01 m²
P= CIMENTADO
POPULAÇÃO = 15 PESSOAS 

DO
CA

PRO
JEÇÃO

 CO
BERTU

RA

PLANTA PAV. TÉRREO - UNIDADE 03
ESC  1:200

ÁREA UNIDADE 03 = 2.000,00 m²
DOCA UNIIDADE 03= 160,61 m²
ÁREA TOTAL UN. 03 = 2.160,61 m²

W
C

 FEM
.

A= 1,80m
²

W
C

 M
AS.

A= 1,80m
²

DO
CA

DOCA
A= 160,61m²

AA
AA

BB BB

01



ÓRGÃO PÚBLICO:

DAS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL E NORMAS TÉCNICAS BRASILEIRAS"
"É DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO AUTOR DO PROJETO E DO RESPONSÁVEL TÉCNICO, O ATENDIMENTO

ESCALA:

PRANCHA

DATA

PROPRIETÁRIOS:

REFERÊNCIA:

ENDEREÇO DA OBRA:

THIAGO KOCHE AIRES

AVENIDA RUI BARBOSA nº 2529 - BAIRRO GUATUPÊ  
SÃO JOSÉ DOS PINHAIS - PR        

CPF:047.299.649-50

AGOSTO 2024

DESENHO:

FRANCIELLE

DO DIREITO DE PROPRIEDADE OU DE POSSE DO TERRENO"
"DECLARAMOS QUE A APROVAÇÃO DO PROJETO NÃO IMPLICA NO RECONHECIMENTO, POR PARTE DO MUNICIPIO,

AMPLIAÇÃO DE COMÉRCIO 1, CONSTRUÇÃO DE DOIS COMÉRCIOS E SERVIÇO  2 - 
DEPÓSITO - REFERENTE AS UNIDADE 02 E 03.

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL PROJETO ARQUITETÔNICO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D

MARLON DIAS BARBOSA
RESPONSÁVEL EXECUÇÃO

ENGENHEIRO CIVIL - CREA PR 86.772/D INDICADA

SUELLEN KOCHE AIRES
CPF:058.376.789-30

A1 841X594mm

1,
30

8,
10

10
10

0,00

8,19

9,60

2,
50

1,
70

3,
90

9,
60

PLATIBANDA
CALHA
RUFO

PLATIBANDA
CALHA
RUFO

PLATIBANDA
CALHA
RUFO

TELHA METÁLICA
i= 12% 

TELHA METÁLICA
i= 12% 

SEM FORRO - TIRANTE METÁLICO

BARRACÃO/DEPÓSITO

BANHEIROS

8,
00

1,
60

1,
30

1,
40

10
1,

50
60

70
10

5,
20

2,
90

6,
70

9,
60

-1,30

0,00

9,60

PLATIBANDA
CALHA
RUFO

TELHA METÁLICA
i= 12% TELHA METÁLICA

i= 20% 

SEM FORRO - TIRANTE METÁLICO

BARRACÃO/DEPÓSITO

WC. FEM.

ACESSO

DOCA

CORTE AA       - UNIDADE 03
CORTE BB        - UNIDADE 03
ELEVAÇÃO 01  - UNIDADE 03 07/07

CORTE AA - UNIDADE 03
ESC  1:75

ELEVAÇÃO 01- UNIDADE 03
ESC  1:75

CORTE BB- UNIDADE 03
ESC  1:75



✓~ SANEPAR 7/ 

Matrícu\a: 4064.5187 

Nome: THIAGO KOCHE AIRES 

Endereço: AV RUI BARBOSA 

PX POSTE PADRAO COPEL 

Data de Vencimento: 18/11/2024 

Valor: 121,59 

DOCUMENTO IMPRESSO PELO AUTOATENDIMENTO 

Segunda via simplificada 

O PAGAMENTO DESTE DOCUMENTO NÃO QUITA DÉBITOS ANTERIORES 
ATENDIMENTO TELEFÓNICO SANEPAR: 0800 200 0115. 

Via do cliente 

Número: 02485 

Referência: 11/2024 

J 



, •• .,,~,._.,,.,,.,~ ,..,.,..,.,._,,., ' ,, • - •• • .;o, .,, •• • ,.·NOTA. FISCAL ELETRO NICA DE· ENERGIA ELETRICA', ,. , . . ' ' ,,_, J.,·. ·. ·:"?;~--'., . ?'-"'\"-~- ,,,_. . 
•• •

1

• ... •coneL· ·:·:~·:.~· .. •. · :· • .' ·copelD1stribu1çãoS.A . . t-~'?. ., :-

--~ ';l·" • "s • •~\ ., "''. , • : : • R Jose lzidoro B,azett~, 1 sa • Bloco e . Mossungue . ~. . _ ,,, ': _ : \ii,, . ' 
• • ;,:::.~u-'Ja·[:;,e1GU2,..,.~ . CEP.81200-240-Cuntiba-PR 

• :- - •••• ~ • • : :.·: •. r~:-- CNPJ 04.368.898/0001-06 

·08p0:~_Üfü i 16 • WWW.copel.com INSC. ESTADUAL 9023307399 
•.. ~.e~· --i•,_.._.:\ ·~~--:.\. -~_·: : \tY.~ , 

Responsável pela ll~minaçAo Püblica: Municipio (41) 3381-5905 (41) - ---------------

Classificaçio: 
l._ B~ Industrial / Const de Edlficios 

Nome: THIAGO KOCHE AIRES 

Endereço: Av Rui Barbosa, 2485 - lpe 

CEP: 83055-320 
Cidade: Sao Jose dos Pinhais - Estado: PR 
CPF: ""'*.*""'.*49-50 

. REf: Mts / ANO VENCIMENTO 

12/2024 19/01/2025 

_J llpode Fornecimento: _J 
__ Trifasico /BOA ·----__ 

UNIDADE CONSUMIDORA 

113113501 
4 CôDIGOD(B1tU.-.tJIOMAl1CO • 

TOTAL A PAGAR 

R$93,18 

DATAS OE 
LEITURAS 

Leitura anterior 
27/11/2024 27/12/2024 30 27/01/2025 

Leltu-ra atual I N• de dias i Próxima Leitura 

----·------'------- ---

NOTA FISCAL No.142272739. S~RIE 3 / DATA DE EMISSÃO: 30/12/2024 

Consulte Chave de Acesso em: 
https:llnf3e.fazenda.pr.gov.br/nf3e/NF3eConsulta?wsdl 
Chave de Acesso 
41241204 3688 H00 0106 6600 3142 2727 3910 40315714 
Protocolo de Autorizaçlo: 1412400065301061-30/12/2024 b 10:49:40..03:00 

,.---------------------------------'.:====----_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-

J 
Itens de fatura 

ENERGIA ELET CONSUMO 

ENERGIA ELET USO SISTEMA 

ENERGIA CONS. B.AMARELA 

CONT ILUMIN PUBLICA MUNICIPIO 

TOTAL 

MHldor 

0352140753 

. l. -
Cnndcw 

' 
\CONSUMO kWr TP 

j 
1 
' 

1 

P<illOI 
horirlol 

Unid.. 

kWh 

kWh 

kWh 

UN 

' 1 
1 -~-
1 

QuanL 
----i,...... 

100 

1001 

10.00 

Ltrtur1 
Antrrlor 

Prfço unit (R$) 
com tributos 

0,389100 

0,455700 

0.023000 

8,470000 

123266 l Ltltull 
Atull 

23266 

Valor (RS) 

Conn ' 
lolrdidor 1 

38,91 

45,57 

0,23 

8,47 

93.18 

CÕn1umo 
kWh 

o 

- ------
-1- - --- -

- - - - - -si~A,ttiE ffl ·~ · 

PIS/ 
COFINS 

2,51 

2,93 

0,01 

ICMS 

7,39 

8,66 

0,04 

Tarifa 
unit.(RS) __ 

0,290190 

0,339820 

0,018850 

Ttbrtol 
·-- _j 
\CMS 1 
COFlNS 
PIS 

kltdtUINoOIS) 

64,71 
68,61 
66,61 

19'11, 
6,5290'11, 
1,4190'11, 

HISTÓRICO DE CONSUMO/ kWh 

16,09 

PERIODO FISCAL: 30/12/2024 

DEZ24 

NOV24 

OUT24 

SET24 

AGO24 

JUL,24 

JUN24 

MAI24 

ABR24 

MAR24 

FEV24 

JAN24 

-_p~_Z23 __ 

Reservado ao Fisco 

100 

100 

100 

100 

100 

100 

218D.5F7 A.2D51.4FC1 .931 E.C599.2EF8.FEA_!l --

1 
SEM MEDIDOR INSTALADO. FATURADO: CUSTO DE DISPONIBILIDADE 

Grupo do Tonno / Modalidade Tarltarle: B • CONVENCIONAL ã do 
51

iviço de 

A qualquer tempo podo ser aollcltado o cancelamento de valores não relacionado5 à pro5taç 0 

enorgla olótrlca, como convênlo1 e doações. 

Periodo11 Bond.Tarif.: Amarela:28111-30/11 Verdo:01/12-27/12 

16,09 
4,48 
0,97 

30 

32 

30 

29 

43 

1 

J 
l 



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
27.468.530/0001-15
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/03/2017

 
NOME EMPRESARIAL
BOGONI & OBARA ARQUITETURA S/S

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

 
LOGRADOURO
R ZACARIAS ALVES PEREIRA

NÚMERO
347

COMPLEMENTO
********

 
CEP
83.030-480

BAIRRO/DISTRITO
ARISTOCRATA

MUNICÍPIO
SAO JOSE DOS PINHAIS

UF
PR

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
LETICIA@FRACAROEMEDINA.COM.BR

TELEFONE
(41) 3019-7219

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
20/03/2017

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 22/01/2025 às 06:27:27 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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